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  MARTINA CORREIA 

PRESCRIÇÃO 
DIREITO PENAL 

Cléber Masson + Rogério Sanches + Rogério Greco + Informativos STF e STJ (Dizer o Direito) 

 

 INTRODUÇÃO 

 

- Prescrição é a perda, em face do decurso do tempo, do direito de o Estado punir (prescrição da 

pretensão punitiva – PPP) ou executar uma punição já imposta (prescrição da pretensão executória – 

PPE). Fundamentos: segurança jurídica ao responsável pela infração penal; luta contra a ineficácia 

do Estado e impertinência da sanção penal (a função preventiva da pena deve ser manifestada logo 

após a prática da infração).  

- O prazo prescricional, por ser prazo penal, é IMPRORROGÁVEL, NÃO SE SUSPENDENDO EM FINAIS 

DE SEMANA, FERIADOS OU FÉRIAS.  

- Prescrição é matéria de ordem pública, podendo e devendo ser decretada de ofício, em qualquer 

tempo e grau jurisdição. Constitui-se em matéria preliminar, isto é, impede a análise do mérito da 

ação penal, seja pelo juízo natural, seja em grau de recurso.  

- A CF/88 traz dois crimes imprescritíveis: 

 

INAFIANÇÁVEIS INSUSCETÍVEIS DE GRAÇA, 
ANISTIA E INDULTO 

IMPRESCRITÍVEIS 

1) RACISMO 
2) AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS, 
CIVIS OU MILITARES, CONTRA A 
ORDEM CONSTITUCIONAL E O 
ESTADO DE DIREITO 
3) HEDIONDOS + TTT 

1) HEDIONDOS + TTT 1) RACISMO 
2) AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS, 
CIVIS OU MILITARES, CONTRA A 
ORDEM CONSTITUCIONAL E O 
ESTADO DE DIREITO 

 

- Prevalece que a legislação ordinária não pode criar outras espécies de imprescritibilidade penal. É 

por isso que o STJ entende que no caso de citação por edital e consequente aplicação do art. 366 do 

CPP, não se admite a suspensão da prescrição por tempo indefinido, o que poderia configurar uma 

situação de imprescritibilidade. Súmula 415 do STJ: o período de suspensão do prazo prescricional 

é regulado pelo máximo da pena cominada.  

- O STF já entendeu que lei ordinária pode criar outros casos de imprescritibilidade (RE 460.971).  

- Os crimes de competência do TPI não prescrevem.  

 

 ESPÉCIES DE PRESCRIÇÃO 

 

PRETENSÃO PUNITIVA (PPP) PRETENSÃO EXECUTÓRIA (PPE) 

PROPRIAMENTE DITA INTERCORRENTE REATROATIVA 

Não há trânsito em 
julgado para 

ninguém. 

Há trânsito em julgado para a acusação, mas 
não para a defesa.  

Há trânsito em julgado para ambas 
as partes.  

APAGA TODOS OS EFEITOS DE EVENTUAL SENTENÇA CONDENATÓRIA 
JÁ PROFERIDA: EFEITOS PENAIS, PRINCIPAIS OU SECUNDÁRIOS, E 

CIVIS.  

SÓ APAGA A PENA (EFEITO 
PRINCIPAL), MANTENDO-SE OS 

DEMAIS.  
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 PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PROPRIAMENTE DITA 

 

Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, regula-se pelo máximo 

da pena privativa de liberdade cominada ao crime [...] 

 

- O raciocínio é o seguinte: a prescrição é a perda do direito estatal de punir por força do decurso do 

tempo. Antes de se retirar um direito de qualquer pessoa, deve-se dar a ela todas as chances de 

exercê-lo. Com o Estado não é diferente, pois a ele também se reserva a ampla defesa de seus 

direitos. Na PPP, não há trânsito em julgado. Nada impede, assim, a fixação da pena no MÁXIMO 

LEGAL. E, se a pena pode chegar ao limite máximo, não se pode privar o Estado do direito de punir 

com base em quantidade diversa de sanção penal. Como a pena definitiva ainda é incerta, é preciso 

trabalhar com a pior das hipóteses. 

 

MÁXIMO DA PENA COMINADA PRAZO PRESCRICIONAL 

Inferior a 1 ano 3 anos* 

Igual ou superior a 1 ano, até 2 anos 4 anos 

Superior a 2 anos até 4 anos 8 anos 

Superior a 4 anos até 8 anos 12 anos 

Superior a 8 anos até 12 anos 16 anos 

Superior a 12 anos 20 anos 

 

*Antes da Lei 12.234/10, era 2 anos. Como a alteração é gravosa para o réu, a Lei é irretroativa.  

 

- Como a PPL é calculada por meio de um sistema trifásico, cada uma das 3 etapas pode ou não 

influenciar no cômputo da prescrição.  

- 1ª fase  como o juiz não pode ultrapassar os limites, as circunstâncias judiciais não influenciam 

no cálculo da prescrição.  

- 2ª fase  como o juiz não pode ultrapassar os limites, as agravantes e atenuantes também não 

influenciam na contagem do prazo prescricional.  

- Exceções: menor de 21 anos ao tempo do fato ou maior de 70 anos ao tempo da sentença 

(reduzem pela metade os prazos prescricionais, em qualquer modalidade). 

 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao 

tempo do crime, menor de 21 anos, ou, na data da sentença, maior de 70 anos.  

 

- 3ª fase  influem na prescrição.   

a) Existindo causas de aumento, incide o percentual de MAIOR ELEVAÇÃO. Ex.: no crime de 

roubo circunstanciado (4 a 10 anos), com a pena aumentada em razão do emprego de arma, 

a exasperação é de 1/3 até 1/2. 10 anos (máximo da pena) + aumento de 1/2 (aumento 

máximo) = 15 anos. Prescreve em 20 anos.  

b) Existindo causas de diminuição, incide o percentual de MENOR ELEVAÇÃO. Ex.: há 

tentativa (redução de 1 a 2/3) no crime de peculato de apropriação (2 a 12 anos). 12 anos 

(máximo da pena) + diminuição de 1/3 (causa de menor diminuição) = 8 anos. Prescreve em 

12 anos.  
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1ª FASE Circunstâncias judiciais Não influenciam. 

2ª FASE Agravantes Não influenciam. 
Obs.: a reincidência aumenta em 1/3 o prazo da prescrição 
executória.  

Atenuantes Não influenciam, salvo para o maior de 70 anos na data sentença 
e para o menor de 21 na data do fato (redução pela metade).  

3ª FASE Causas de aumento Influenciam. Considera-se a causa que MAIS AUMENTE a pena.  

Causas de diminuição Influenciam. Considera-se a causa que MENOS DIMINUA a pena. 

 

Info 731 do STF: EM REGRA, PARA SE BENEFICIAR DA REDUÇÃO DE PRAZO PREVISTA NO ART. 115 DO CP, O 
CONDENADO DEVERÁ SER MAIOR DE 70 ANOS NO DIA EM QUE A SESSÃO DE JULGAMENTO FOR 

REALIZADA, UMA VEZ QUE EM TAL DATA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PENAL CONDENATÓRIA TORNAR-
SE-Á PÚBLICA. NÃO INTERESSA, PORTANTO, A DATA EM QUE A DECISÃO É PUBLICADA NA IMPRENSA 

OFICIAL. 
EXCEÇÃO: QUANDO O CONDENADO OPÕE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA O ACÓRDÃO 

CONDENATÓRIO E ESSES EMBARGOS SÃO CONHECIDOS. NESSE CASO, O PRAZO PRESCRICIONAL SERÁ 
REDUZIDO PELA METADE SE O RÉU COMPLETAR 70 ANOS ATÉ A DATA DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS. 
Segundo o STF, a parte final do art. 115 do CP pode ser aplicada no caso de ACÓRDÃOS em três situações: 

a) Quando o acórdão foi proferido pelo Tribunal no caso de réu que possui foro por prerrogativa de função; 
b) Quando o acórdão reformou a sentença que havia absolvido o réu (nessa hipótese, o acórdão proferido 

no recurso funcionou como uma sentença condenatória); 
c) Quando o acórdão reformou parcialmente a sentença condenatória (nessa situação, o acórdão proferido 

no recurso, ao manter a condenação com algumas alterações, substituiu a sentença condenatória). 
Se, contudo, o condenado opôs embargos de declaração contra o acórdão condenatório e esses embargos 

foram conhecidos (eram cabíveis), e o condenado completa 70 anos, o prazo é reduzido. Esse 
prolongamento do momento de aferição da idade do art. 115 do CP é possível em casos assim pelo fato de 

que a decisão que aprecia os embargos de declaração possui função integrativa, retificadora e 
complementar, servindo para substituir o acórdão que foi impugnado. Logo, a “sentença condenatória” 

passou a ser a decisão dos embargos, que substituiu o acórdão anterior. 

SITUAÇÃO 1 SITUAÇÃO 2 

João, com 69 anos, foi condenado, em 1ª instância, 
no dia 02/02/2010. O condenado interpôs apelação. 
O TJ julgou a apelação em 03/03/2014 e manteve na 
íntegra a sentença. Nessa data, ele já tinha 73 anos. 

O réu terá direito ao art. 115 do CP? 
NÃO. Na data da sentença, ele era menor que 70 

anos. 
A jurisprudência do STF é no sentido de que tal 

redução não se opera quando, no julgamento de 
apelação, o Tribunal confirma a condenação (HC 

96968, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, 
julgado em 01/12/2009). 

Pedro, com 69 anos, foi condenado, pelo TJ, em 
sessão ocorrida no dia 02/02/2010. O condenado 
opôs embargos declaratórios. Os embargos foram 

conhecidos e providos em 03/03/2014. Nessa data, 
já ele tinha 73 anos. 

O réu terá direito ao art. 115 do CP? 
SIM.  O STF decidiu que o condenado deverá ter 

mais de 70 anos no momento da prolação do 
decreto condenatório, salvo se ainda estiver 

pendente embargos declaratórios, hipótese em que 
o réu terá direito ao benefício se completar a idade 

antes do julgamento do recurso. 

Assim, observe as possíveis situações: 

Sentença condena, 
acórdão confirma. 
Importa a data da 

sentença (é a decisão 
condenatória). 

Sentença absolve, 
acórdão condena 
Importa a data do 

acórdão (é a decisão 
condenatória). 

Sentença condena,  
acórdão reforma 

parcialmente 
Importa a data do acórdão 

(substitui a sentença). 

Embargos 
declaratórios 
conhecidos 

Importa a data dos 
embargos (substituem 

a sentença). 

 

- TERMO INICIAL  o CP adota a TEORIA DO RESULTADO como regra geral (o que importa é a 

consumação). Se houver dúvida sobre a data da consumação, considera-se a mais remota (in dubio 

pro reo).  
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Regra geral no caso de crimes CONSUMADOS Do dia em que o crime SE CONSUMOU 

Regra geral no caso de crimes TENTADOS Do dia em que CESSOU A ATIVIDADE CRIMINOSA 

1ª regra específica: CRIMES PERMANENTES Do dia em que CESSOU A PERMANÊNCIA 

2ª regra específica: CRIME DE BIGAMIA Do dia em que O FATO SE TORNOU CONHECIDO 

3ª regra específica: CRIME DE FALSIFICAÇÃO OU 
ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTO DO REGISTRO 

CIVIL 

Do dia em que O FATO SE TORNOU CONHECIDO 

4ª regra específica: CRIMES CONTRA A DIGNIDADE 
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Do dia em que A VÍTIMA COMPLETAR 18 ANOS, 
SALVO SE A ESSE TEMPO JÁ HOUVER SIDO 

PROPOSTA A AÇÃO PENAL* 

 

- Crimes habituais  o prazo prescricional inicia-se a partir da DATA DA ÚLTIMA DAS AÇÕES QUE 

CONSTITUEM O FATO TÍPICO (entendimento jurisprudencial).  

- Lei de Falência  o prazo prescricional inicia-se a partir do DIA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, DA 

CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU COM A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

 

*A Lei 12.650/12 (Lei Joanna Maranhão) acrescentou o inciso V ao art. 111. Os crimes contra a 

dignidade sexual de crianças e adolescentes são de ação pública incondicionada. Contudo, como 

ocorrem em ambiente doméstico, normalmente ficam em sigilo. Por isso, com a mudança, o termo 

inicial da prescrição iniciar-se-á na DATA EM QUE A VÍTIMA COMPLETAR 18 ANOS, SALVO SE A ESSE 

TEMPO JÁ HOUVER SIDO PROPOSTA A AÇÃO PENAL. Fundamento constitucional: a lei punirá 

severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente (art. 227, § 4º).  

- A Lei 12.650/2012 é lei penal que torna mais gravosa a situação para o réu (retarda o início da 

contagem da prescrição). Assim, não retroagirá.  

- Exemplo (Dizer o Direito): em 2012, João, homem de 30 anos, pratica um ato libidinoso com Maria, 

a filha da vizinha, de 12 anos de idade. Antes de sair da casa, João ainda subtrai um cordão de ouro 

pertencente a Maria, mediante grave ameaça. João praticou dois crimes: estupro de vulnerável 

(pena de 8 a 15 anos) e roubo (pena de 4 a 10 anos). Maria não contou a sua mãe. Em 2034, Maria 

decide procurar a polícia e relatar o que aconteceu em 2012. 

 

Roubo Estupro de vulnerável 

Início da prescrição  consumação (2012). 
Prazo prescricional  16 anos  

(pena máxima 10 anos). 
Prescreverá em 2028. 

Início da prescrição  data em que Maria 
completou 18 anos (2018). 

Prazo prescricional  20 anos (pena máxima de 15 
anos). 

Prescreverá em 2038. 

 

- Não esquecer da ressalva no final do dispositivo: salvo se a esse tempo já houver sido proposta a 

ação penal. Assim, se Maria, antes de completar 18 anos, tivesse contado para sua mãe o que 

aconteceu, ou o crime tivesse sido descoberto por qualquer outro meio, seria possível que as 

investigações fossem iniciadas imediatamente e que o MP propusesse a ação penal em seguida. 

- Vamos então supor que Maria, no mesmo dia, contou o que aconteceu para sua mãe. Esta procurou 

o Delegado, que presidiu um inquérito e remeteu para o MP. O Promotor ofereceu denúncia contra 

João no dia 12 de agosto de 2012. Quando se inicia o prazo prescricional?  

a) Data da propositura da ação penal, no caso, 12/08/2012. Márcio André Lopes reputa a 

posição mais adequada com o espírito protecionista da vítima revelado pelo legislador.  
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b) Data do recebimento da denúncia. Interpretação sistemática considerando o art. 117, I, 

que diz que é o recebimento da denúncia ou queixa que interrompe a prescrição.  

c) Data da consumação do crime. Isso porque a parte final do inciso V do art. 111 nega a 

exceção, sem estabelecer expressamente um novo marco inicial da prescrição. Logo, volta-se 

à regra geral, que é o art. 111, I, do CP. Trata-se da posição que pode ser adotada por 

doutrinadores mais “garantistas”, com base em uma interpretação mais benéfica ao réu. 

Posição para a DPU. Essa posição, contudo, leva a uma situação absurda, vejamos: 

 

Em 10/06/2012, João e Maria, motorista e babá, praticam, na presença de Ricardo (4 anos de idade), 
conjunção carnal, a fim de satisfazer lascívia própria (art. 218-A). 

Pela regra geral, o prazo prescricional 
começa a correr no dia em que Ricardo 
completar 18 anos, isto é, em 10/03/2026.  

Como a pena máxima do crime é de 4 
anos, prescreverá em 8 anos, ou seja, em 

2034. 

Quando Ricardo completou 14 anos, decidiu contar aos pais, 
que procuraram o MP. Se adotarmos a 3ª corrente, o MP não 
poderá ajuizar a ação penal porque se o fizer antes de Ricardo 
completar 18 anos, o prazo prescricional terá iniciado na data 

em que o crime se consumou (10/06/2012). Como já se 
passaram mais de 10 anos, o crime estaria prescrito. Desse 
modo, chegaríamos à absurda conclusão de que o MP teria 

que esperar até que a vítima completasse 18 anos para então 
ajuizar a ação penal e, assim, o prazo prescricional ser 

contado da data do 18º aniversário. 

 

- CAUSAS INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO (art. 117 - ROL TAXATIVO)  são marcos que conduzem 

ao REINÍCIO DO CÁLCULO. As duas últimas (causas interruptivas da PPE) serão analisadas no tópico 

próprio.  

 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA OU DA QUEIXA (PPP) 

PRONÚNCIA (PPP) 

DECISÃO CONFIRMATÓRIA DA PRONÚNCIA (PPP) 

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO CONDENATÓRIOS RECORRÍVEIS (PPP) 

INÍCIO OU CONTINUAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA (PPE) 

REINCIDÊNCIA (PPE) 

 

1) Recebimento da denúncia ou da queixa  a interrupção dá-se com a PUBLICAÇÃO do despacho 

de recebimento da denúncia ou da queixa.  

- A causa interruptiva é o recebimento VÁLIDO da denúncia ou da queixa. Se o anterior despacho de 

recebimento da denúncia for anulado, o prazo prescricional será interrompido somente a partir do 

novo despacho de recebimento da peça inaugural.  

- A denúncia ou a queixa recebida por juízo absolutamente incompetente não interrompe a 

prescrição. A interrupção só se efetivará com a publicação do despacho do juízo competente 

ratificando os atos anteriores.  

- O recebimento pode ocorrer em 2º grau de jurisdição. Súmula 709 do STF: salvo quando nula a 

decisão de primeiro grau, o acórdão que provê o recurso contra a rejeição da denúncia vale, desde 

logo, pelo recebimento dela.  

- O recebimento do aditamento à denúncia ou à queixa não interrompe a prescrição, exceto se for 

acrescentado novo crime, quando a interrupção ocorrerá apenas em relação a esse novo delito 

(STJ, HC 188471).  
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2) Pronúncia  é a decisão interlocutória mista não terminativa, fundada em prova da 

materialidade do fato delituoso e indícios suficientes de autoria, que submete o responsável pela 

prática de um crime doloso contra a vida a julgamento perante o Tribunal do Júri. A interrupção se 

efetiva com a PUBLICAÇÃO da sentença de pronúncia (à semelhança da hipótese anterior). 

- No caso de o réu ter sido impronunciado, interpondo-se contra a decisão recurso de apelação, ao 

qual se dá provimento para o fim de pronunciá-lo, a interrupção se dá na data da sessão de 

julgamento do recurso pelo Tribunal competente.  

- Caso a primeira decisão de pronúncia tenha sido anulada pelo Tribunal, já não terá ela efeito 

interruptivo, devendo a interrupção ocorrer a partir da publicação da segunda em cartório.  

- E se houver recurso da decisão de pronúncia e o Tribunal desclassificar a infração? Súmula 191 do 

STJ: A PRONÚNCIA É CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO, AINDA QUE O TRIBUNAL DO JÚRI 

VENHA A DESCLASSIFICAR O CRIME.  

- Rogério Greco, com sua posição mais garantista, entende que a pronúncia só interrompe o prazo 

prescricional se a desclassificação ainda disser respeito a crime de competência do Júri. Se não 

houve crime doloso contra a vida, não teria sentido a manutenção da pronúncia como causa 

interruptiva. Isso prejudicaria o interesse do acusado em ver reconhecida a extinção da punibilidade, 

caso fosse possível, desconsiderando a interrupção da prescrição gerada pela decisão de pronúncia 

(se você não considera a pronúncia como causa interruptiva, aumenta as chances da ocorrência da 

prescrição). Em provas objetivas, marcar o teor da súmula.  

 

3) Decisão confirmatória da pronúncia  ocorre quando o réu foi pronunciado, e contra essa 

decisão a defesa interpôs RESE (art. 581, IV, do CPP), ao qual foi negado provimento. Opera-se a 

interrupção na data de SESSÃO DE JULGAMENTO DO RECURSO pelo Tribunal competente, e não na 

data da publicação do acórdão.  

 

4) Publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis  

 

Info 692 do STF: A SESSÃO EM QUE REALIZADO O JULGAMENTO DA CAUSA PODE SER CONSIDERADA COMO 
MARCO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO, UMA VEZ QUE EM TAL DATA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PENAL 

CONDENATÓRIA TORNOU-SE PÚBLICA. LOGO, PARA FINS DO ART. 117, IV, DO CP, CONSIDERA-SE 
PUBLICADO O ACÓRDÃO CONDENATÓRIO NA DATA EM QUE REALIZADA A SESSÃO DE JULGAMENTO PELO 

TRIBUNAL, HAVENDO AÍ A INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO.  
PUBLICAÇÃO = SESSÃO DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL. 
No mesmo sentido os informativos 521 do STJ e 776 do STF.  

 

Info. 521 do STJ: A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO NOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO OFICIAL DEFLAGRA O 
PRAZO RECURSAL, MAS NÃO INFLUENCIA NA CONTAGEM DO PRAZO DA PRESCRIÇÃO. 

 

Info. 708 do STF: SE O ACÓRDÃO APENAS CONFIRMA A CONDENAÇÃO OU ENTÃO REDUZ A PENA DO 
CONDENADO, ELE NÃO TERÁ O CONDÃO DE INTERROMPER A PRESCRIÇÃO. 

 

Info. 776 do STJ: A PPP DO ESTADO, EM 2º GRAU DE JURISDIÇÃO, SE INTERROMPE NA DATA DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO DO RECURSO E NÃO NA DATA DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. PARA EFEITO DE 

CONFIGURAÇÃO DO MARCO INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL A QUE SE REFERE O ART. 117, IV, 
DO CP, CONSIDERA-SE COMO PUBLICADO O “ACÓRDÃO CONDENATÓRIO RECORRÍVEL” NA DATA DA 

SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO, E NÃO NA DATA DE SUA VEICULAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA OU EM 
MEIO DE COMUNICAÇÃO CONGÊNERE. A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO NOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO 
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OFICIAL DEFLAGRA O PRAZO RECURSAL, MAS NÃO INFLUENCIA NA CONTAGEM DO PRAZO DA PRESCRIÇÃO. 

 

- Assim, só há “acórdão condenatório” quando a sentença foi absolutória.  

- SE A SENTENÇA CONDENATÓRIA FOI REFORMADA PELO TRIBUNAL EM GRAU DE APELAÇÃO, 

ABSOLVENDO O RÉU, MANTÉM-SE A INTERRUPÇÃO PROVOCADA PELA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO 

DE 1ª INSTÂNCIA.  

- O ACÓRDÃO PROFERIDO NAS AÇÕES PENAIS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO STF NÃO 

INTERROMPE A PRESCRIÇÃO, POIS É IRRECORRÍVEL.  

- A sentença que aplica MEDIDA DE SEGURANÇA pode ou não interromper a prescrição: 

 

NÃO INTERROMPE INTERROMPE 

Sentença que impõe medida de segurança ao 
inimputável (absolvição imprópria). 

Sentença que impõe medida de segurança ao  
semi-imputável (sentença condenatória). 

 

- Analisadas as causas interruptivas da prescrição, vamos analisar duas situações relevantes: 

 

Art. 117, §1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam 

objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. 

 

- Concurso de pessoas  A INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PRODUZ EFEITOS RELATIVAMENTE A 

TODOS OS AUTORES E PARTÍCIPES DO CRIME. Ex.: A e B são processados por roubo. A é condenado, 

B é absolvido. O MP interpõe apelação, objetivando a reforma da sentença em relação a B, para 

condená-lo. O Tribunal deverá considerar a prescrição interrompida para B, diante da sentença 

condenatória recorrível proferida contra A.  

- Essa sistemática se aplica a todas as causas interruptivas da PPP.  

 

- Crimes conexos que sejam objeto do mesmo processo  A INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

RELATIVA A UM CRIME SE ESTENDE AOS CRIMES CONEXOS QUE SEJAM OBJETO DO MESMO 

PROCESSO.  Ex.: A pratica roubo, furto e tráfico de drogas. Os crimes são investigados em um único 

inquérito policial, ensejando o oferecimento da denúncia por todos eles. Após regular 

processamento, A é condenado pelo roubo, e absolvido pelos demais delitos. O MP apela, almejando 

a reforma da sentença na parte relativa às absolvições, para o fim de condenar o réu por todos os 

crimes. A sentença condenatória recorrível proferida em relação ao roubo interrompe a prescrição 

desse crime, estendendo-se esse efeito também ao furto e ao tráfico de drogas.  

- Essa sistemática se aplica a todas as causas interruptivas da PPP.  

 

- Obs.: a Lei de Falência determina que a decretação da falência do devedor interrompe a prescrição 

cuja contagem tenha iniciado com a concessão da recuperação judicial ou com a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial (art. 182).  

 

- CAUSAS IMPEDITIVAS (art. 116)  a prescrição não corre: 
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ENQUANTO NÃO RESOLVIDA, EM OUTRO PROCESSO, QUESTÃO DE QUE DEPENDA O 
RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DO CRIME 

ENQUANTO O AGENTE CUMPRE PENA NO ESTRANGEIRO 

 

1) Questão prejudicial  o juiz criminal, geralmente, possui jurisdição para decidir qualquer questão, 

salvo a inerente ao estado civil das pessoas, caso em que a ação penal será obrigatoriamente 

suspensa até o trânsito em julgado da sentença proferida na ação civil (art. 92 do CPP). Destarte, o 

termo inicial da suspensão da prescrição é o despacho que suspende a ação penal, e o termo final é o 

despacho que determina a retomada do seu trâmite. O exemplo clássico é a bigamia. Em relação às 

questões prejudiciais diversas, a suspensão é facultativa.  

 

2) Enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro  aguarda-se o cumprimento para, 

posteriormente, ser o agente punido no Brasil.  

 

- Existem causas impeditivas e suspensivas fora do CP: 

 a) Suspensão condicional do processo (Lei 9.099/95); 

b) Quando o réu, citado por edital, não comparecer ao interrogatório nem constituir 

defensor, suspende-se o processo e a prescrição (art. 366 do CPP);  

c) Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, será citado mediante carta rogatória, 

suspendendo-se o curso da prescrição até o seu cumprimento (art. 386 do CPP); (aqui só se 

suspende a prescrição, não o processo!)  

d) A sustação pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, dos processos criminais 

contra deputado ou senador, suspende a prescrição, enquanto durar o mandato (art. 53, 

§5º da CF).   

e) Acordo de leniência nos crimes contra a ordem econômica (art. 35-C da Lei 8.884/94); 

f) Nos crimes contra a ordem tributária, a suspensão pode ocorrer em diversas hipóteses. 

Ex.: parcelamento do débito tributário. Para o STF, nos crimes materiais contra a ordem 

tributária, o lançamento do tributo pendente de decisão definitiva do processo 

administrativo importa na falta de justa causa para a ação penal, suspendendo, porém, o 

curso da prescrição enquanto obstada a sua propositura pela falta do lançamento 

definitivo.  

 

- EFEITOS DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

 a) Desaparece para o Estado o seu direito de punir, inviabilizando qualquer análise de mérito. 

b) Eventual sentença condenatória provisória é rescindida, NÃO SE OPERANDO QUALQUER 

EFEITO, PENAL OU EXTRAPENAL. 

c) O ACUSADO NÃO SERÁ RESPONSABILIZADO PELAS CUSTAS PROCESSUAIS; 

d) O ACUSADO TERÁ DIREITO À RESTITUIÇÃO INTEGRAL DA FIANÇA. 

 

- Atenção: nos termos do art. 397, IV, do CPP, a extinção da punibilidade é causa para a absolvição 

sumária. É um claro equívoco do legislador.  

 

Art. 397 - Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz 

deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  
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II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade;  

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 

IV - extinta a punibilidade do agente. 

 

 PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE, INTERCORRENTE OU SUBSEQUENTE 

 

Art. 110, §1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, 

em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.  

 

- Explicando o dispositivo: fixada a pena na sentença condenatória, e transitando em julgado para a 

acusação (se a acusação não interpôs recurso ou se este foi improvido), o Tribunal não pode agravar 

a situação do condenado em recurso exclusivo da defesa (non reformatio in pejus). A pena imposta 

na sentença condenatória é a mais grave que o réu pode suportar. Assim, o cálculo agora leva em 

conta a PENA CONCRETA. Súmula 146 do STF: A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PENAL REGULA-SE PELA 

PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA, QUANDO NÃO HÁ RECURSO DA ACUSAÇÃO.  

- A prescrição superveniente DEPENDE DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO, MAS SEU 

PRAZO RETROAGE À DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA RECORRÍVEL. Motivos 

para sua ocorrência: 

 

Publicação da 
sentença 

condenatória 
recorrível 

 
Trânsito em julgado 

para a acusação 

DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL (com base na pena concreta) 
SEM INTIMAÇÃO DO RÉU ACERCA DA SENTENÇA 

A DEFESA RECORRE, MAS SOBREVÉM O PRAZO PRESCRICIONAL 
(com base na pena concreta) ANTES DE O TRIBUNAL JULGAR O 
RECURSO 

 

- Ex.: em um crime de furto simples, a PPP, calculada sobre a pena máxima, ocorre em 8 anos. Se, 

entretanto, foi aplicada a pena mínima (1 ano), e a sentença condenatória transitou em julgado para 

a acusação, a prescrição superveniente será com base nela calculada, verificando-se em 4 anos.  

- É possível falar em prescrição superveniente ainda que sem trânsito em julgado para a acusação, 

quando tenha recorrido o MP ou o querelante sem pleitear aumento da pena (ex.: modificação do 

regime prisional).  

- Admite-se a prescrição superveniente quando o recurso da acusação visa ao aumento da pena, 

mas mesmo com o seu provimento e considerando-se a pena imposta pelo Tribunal, ainda assim 

tenha decorrido o prazo prescricional. Ex.: a pena do furto simples foi fixada em 1 ano. O MP 

recorre, requerendo seja a pena elevada para 2 anos. Ainda que obtenha êxito, o prazo da prescrição 

permanecerá inalterado em 4 anos.  

- Depois do trânsito em julgado para a acusação, seja com o decurso in albis do prazo recursal, seja 

com o improvimento do seu recurso pelo Tribunal, há duas posições acerca do momento adequado 

para seu reconhecimento: 

a) Pode ser reconhecida exclusivamente pelo Tribunal, pois o juiz de 1ª grau, ao proferir a 

sentença, esgota sua jurisdição. É demorada porque obriga o réu a recorrer somente para 

que seja decretada a prescrição. 
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b) Pode ser decretada em 1º grau, por se tratar de matéria de ordem pública, a qual pode 

ser reconhecida de ofício a qualquer tempo. É o entendimento do STJ.  

- Na hipótese em que a pena imposta pela sentença de 1º grau for reduzida pelo Tribunal, a 

prescrição superveniente (entre a sentença e o acórdão) deve ser calculada com base na pena 

aplicada pela sentença condenatória, de acordo com o art. 111, §1º.  

 

 PRESCRIÇÃO RETROATIVA 

 

- Também é calculada pela PENA CONCRETA (aplicada na sentença condenatória).  

 

Art. 110, §1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, 

em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.  

 

- Também DEPENDE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PARA A 

ACUSAÇÃO NO TOCANTE À PENA IMPOSTA, SEJA PELA NÃO INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL 

NO PRAZO LEGAL, SEJA PELO FATO DE TER SIDO IMPROVIDO SEU RECURSO.  

- Tem como termo inicial a PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. 

- É retroativa porque é contada da sentença ou acórdão condenatórios para trás. Conta-se DA 

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA ATÉ O RECEBIMENTO DA INICIAL. 

 

 

 

   Recebimento da   Sentença                      Trânsito em julgado 

denúncia ou queixa             condenatória             para a acusação 

                  recorrível 

 

 

   Recebimento da       Pronúncia   Decisão                    Sentença                 Trânsito em julgado 

denúncia ou queixa                             confirmatória da        condenatória                 para a acusação 

                   pronúncia                  recorrível 

 

Info. 771 do STF: A LEI 12.234/2010 ALTEROU O § 1º DO ART. 110 DO CP, ACABANDO, PARCIALMENTE, COM 
A PRESCRIÇÃO RETROATIVA. ATUALMENTE, NÃO MAIS EXISTE PRESCRIÇÃO RETROATIVA COM RELAÇÃO AO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO FATO E O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA (OU QUEIXA). NO 
ENTANTO, AINDA PODE OCORRER A PRESCRIÇÃO RETROATIVA NA FASE PROCESSUAL, OU SEJA, APÓS O 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA OU QUEIXA. 
SURGIU UMA TESE SUSTENTANDO QUE A ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI 12.234/2010 SERIA 
INCONSTITUCIONAL EM VIRTUDE DE PRATICAMENTE TER ELIMINADO AS POSSIBILIDADES DE SE 

RECONHECER A PRESCRIÇÃO RETROATIVA (TESE PARA DPU), O QUE VIOLARIA DIVERSOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. O STF NÃO CONCORDOU COM A TESE E DECIDIU QUE O §1º DO ART. 110 DO CP, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI 12.234/2010, É CONSTITUCIONAL. 
O SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL NO BRASIL AINDA É POUCO EFICIENTE E A TAXA DE ESCLARECIMENTO DE 
CRIMES É BAIXA, NÃO SE CONSEGUINDO INVESTIGAR, COM EFICIÊNCIA, TODOS OS DELITOS PRATICADOS. 

DIANTE DISSO, O LEGISLADOR OPTOU POR NÃO MAIS PRESTIGIAR UM SISTEMA DE PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA QUE CULMINAVA POR ESVAZIAR A EFETIVIDADE DA TUTELA 

JURISDICIONAL PENAL. VALE RESSALTAR QUE A CHAMADA PRESCRIÇÃO RETROATIVA É UMA 
PECULIARIDADE EXISTENTE SOMENTE NA LEI BRASILEIRA, NÃO HAVENDO SIMILAR NO DIREITO 
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COMPARADO. ISSO DEMONSTRA QUE A DEFINIÇÃO SOBRE AS ESPÉCIES DE PRESCRIÇÃO É QUESTÃO DE 
POLÍTICA CRIMINAL, FICANDO A CARGO DO LEGISLADOR. 

A Lei 12.234/2010 acabou apenas com a prescrição retroativa na fase pré-processual, ou seja, antes de a 
denúncia ser recebida. No entanto, a prescrição retroativa ainda pode ocorrer na fase processual, ou seja, 

após o recebimento da denúncia ou queixa.  
Surgiu uma tese entre alguns doutrinadores sustentando que a alteração promovida pela Lei 12.234/2010 

seria inconstitucional em virtude de praticamente ter eliminado as possibilidades de se reconhecer a 
prescrição retroativa, o que violaria os princípios da dignidade humana, da humanidade da pena, da 

culpabilidade, da individualização da pena, da isonomia, da proporcionalidade e da razoável duração do 
processo. O STF entendeu que a referida alteração foi exercida dentro da liberdade que possui o legislador 

para reger o tema, não tendo havido ofensa a qualquer princípio ou regra constitucional. 
 

 PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA  

 

- Calculada com base na PENA CONCRETA, pois JÁ EXISTE TRÂNSITO EM JULGADO PARA A 

ACUSAÇÃO E PARA A DEFESA.  

 

Art. 110 - A prescrição, depois de transitada em julgado a sentença penal condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.  

 

- Súmula 604 do STF: a prescrição pela pena em concreto é somente da pretensão executória da 

pena privativa de liberdade.  

- REINCIDÊNCIA: O PRAZO PRESCRICIONAL AUMENTA 1/3.  

- Súmula 220 do STJ: A REINCIDÊNCIA NÃO INFLUI NO PRAZO DA PPP. Explicação: só influi na PPE! 

- NO CASO DE FUGA OU REVOGAÇÃO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL, A PRESCRIÇÃO É REGULADA 

PELO TEMPO QUE RESTA DA PENA. Pena cumprida é pena extinta. Se o condenado já cumpriu parte 

da pena, o Estado não tem mais o poder de executá-la. Por isso, esse período não pode ser 

computado no cálculo prescricional.  

 

- TERMO INICIAL  o art. 112 traz como termos iniciais da prescrição após a sentença condenatória 

irrecorrível: 

 

DIA EM QUE TRANSITA EM JULGADO A SENTENÇA CONDENATÓRIA PARA A ACUSAÇÃO 

DIA DA REVOGAÇÃO DO SURSIS OU DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

DIA EM QUE SE INTERROMPE A EXECUÇÃO, SALVO QUANDO O TEMPO DA 
INTERRUPÇÃO DEVA COMPUTAR-SE NA PENA 

 

1) Do dia em que transita em julgado a sentença condenatória para a acusação  A PPE DEPENDE 

DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES, MAS, A PARTIR DO MOMENTO EM QUE ISSO 

OCORRE, SEU TERMO INICIAL RETROAGE AO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO (art. 112, 

I). 

  

 

          Sentença       Trânsito em julgado         Trânsito em julgado 
       condenatória                    para a acusação             para a defesa 
         irrecorrível 
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E RETROATIVA PPE 

Publicação da sentença condenatória recorrível 

(TERMO INICIAL) 

 

Trânsito em julgado para a acusação (CONDIÇÃO) 

Publicação da sentença condenatória recorrível 

 

Trânsito em julgado para a acusação (TERMO INICIAL) 

 

Trânsito em julgado para ambas as partes (CONDIÇÃO) 

 

- Parte a doutrina critica o art. 112, I. Devido ao princípio da presunção de inocência, enquanto não 

tiver havido trânsito em julgado para a acusação e para a defesa, o réu não poderá ser obrigado a 

iniciar o cumprimento da pena. Apesar disso, paradoxalmente, já começa a correr o prazo da PPE. 

Não se pode dizer que o prazo prescricional começa com o trânsito em julgado apenas para a 

acusação, uma vez que, se a defesa recorreu, o Estado não pode dar início à execução da pena, já 

que ainda não haveria uma condenação definitiva. Por isso, ALGUNS DOUTRINADORES 

IDEALIZARAM A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DA PPE DEVE SER O MOMENTO EM QUE 

OCORRE O TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. É nesse momento que surge o título 

penal passível de ser executado pelo Estado, sendo forçosa a adequação hermenêutica do disposto 

no artigo 112, I, do CP. Contudo, o STJ rechaçou esse entendimento em outubro de 2013: 

 

Info. 532 do STJ: O TERMO INICIAL DA PPE É A DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PARA A ACUSAÇÃO, AINDA QUE A DEFESA TENHA RECORRIDO E QUE SE ESTEJA 

AGUARDANDO O JULGAMENTO DESSE RECURSO. O ART. 112, I, DO CP FOI RECEPCIONADO PELA CF/88 E 
DEVE CONTINUAR SENDO APLICADO. 

Segundo o art. 112, I, do CP, o termo inicial da PPE é a data do trânsito em julgado da sentença condenatória 
para a acusação. Ex.: João foi condenado a 4 anos pela prática de roubo. O MP não recorre, razão pela qual a 
sentença condenatória transita em julgado para a acusação no dia 10/01/2006. O advogado do réu apresenta 
recurso de apelação, de forma que, para a defesa, não houve trânsito em julgado. Se o réu for condenado a 4 

anos, a prescrição ocorrerá em 8 anos (art. 109, IV, do CP). Nesse exemplo, a contagem do prazo de PPE 
iniciou-se no dia 10/01/2006, data em que a sentença transitou em julgado para a acusação. 

Crítica à regra do art. 112, I, do CP: a CF/88 prevê que ninguém poderá ser considerado culpado até que haja o 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória (art. 5º, LVII). Por força desse princípio, não existe, no 
Brasil, a execução provisória (antecipada) da pena. Assim, enquanto não tiver havido trânsito em julgado 
para a acusação e para a defesa, o réu não poderá ser obrigado a iniciar o cumprimento da pena. Se ainda 

estiver pendente de julgamento qualquer recurso da defesa, o condenado não iniciará o cumprimento da 
pena porque ainda é presumivelmente inocente. Perceba a seguinte situação que o art. 112, I, pode ocasionar: 
a) Se o réu for condenado, a defesa recorrer e o MP não, esse condenado não poderá iniciar o cumprimento 

da pena enquanto estiver pendente o recurso; 

b) Apesar disso, já começa a correr o prazo da prescrição executória. 
Diante desse paradoxo, alguns doutrinadores e membros do MP idealizaram a seguinte tese: o início do 

prazo da PPE deve ser o momento em que ocorre o trânsito em julgado para ambas as partes. Não se pode 
dizer que o PPE começa com o trânsito em julgado apenas para a acusação, uma vez que, se a defesa recorreu, 
o Estado não pode dar início à execução da pena, já que ainda não haveria uma condenação definitiva. Se há 
recurso da defesa, o Estado não inicia o cumprimento da pena não por desinteresse dele, mas sim porque 

há uma vedação de ordem constitucional decorrente do princípio da presunção de inocência. Ora, se não há 
desídia do Estado, não se pode falar em prescrição. 

O STJ não acatou essa tese: conforme determina o art. 112, I, do CP, o termo inicial da PPE é a data do 
trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, ainda que a defesa tenha recorrido e que se 

esteja aguardando o julgamento desse recurso. Principais argumentos: 
a) O argumento de que se deveria aguardar o trânsito em julgado para ambas as partes não tem previsão 

legal e contraria o texto do CP. 
b) Além disso, não se pode querer “corrigir” a redação do art. 112, I, do CP invocando-se o art. 5º, LVII, da 
CF/88, porque nesse caso se estaria utilizando um dispositivo da CF para respaldar uma “interpretação” 
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totalmente desfavorável ao réu e contra expressa disposição legal. 
c) Exigir o trânsito em julgado para ambas as partes como termo inicial da contagem do lapso da PPE, ao 

contrário do texto expresso da lei, seria inaugurar novo marco interruptivo da prescrição não previsto no rol 
taxativo do art. 117 do CP, situação que também afrontaria o princípio da reserva legal. Assim, somente com 

a devida alteração legislativa é que seria possível modificar o termo inicial da prescrição da pretensão 
executória, e não por meio de "adequação hermenêutica". 

d) Vale ressaltar que o art. 112, I, do CP é compatível com a norma constitucional, não sendo o caso, portanto, 
de sua não recepção. 

 

2) Dia da revogação do sursis ou do livramento condicional  com a revogação, o juiz determina a 

prisão do condenado. A partir de então, o Estado tem um prazo, legalmente previsto, para executar a 

pena imposta.  

- Sursis  com a revogação do sursis, o condenado deverá cumprir INTEGRALMENTE a pena que 

lhe foi aplicada, e com base nela será calculada a PPE. Assim, não corre prescrição no cumprimento 

do sursis. Contudo, a partir do trânsito em julgado da decisão que revoga o sursis, tem início o prazo 

prescricional, que será contado considerando-se a pena privativa de liberdade cujo cumprimento 

havia sido suspenso condicionalmente.  

- Livramento condicional  a contagem também inicia a partir da data do trânsito em julgado da 

sentença que houver revogado. Contudo, o prazo deverá ser contado de acordo com o TEMPO QUE 

RESTA DA PENA.  

 

3) Dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção deva computar-se na 

pena  abrange as seguintes situações: 

 

Fuga (fechado ou semiaberto)  data da fuga. 
Abandono do regime aberto  data do abandono. 

Descumprimento das penas restritivas de direito  
data do descumprimento. 

Superveniência de doença mental  o condenado foi 
acometido de doença mental, necessitando de 

transferência para hospital de custódia e tratamento 
psiquiátrico. 

Calcula-se de acordo com o RESTANTE DA PENA. A execução da pena é interrompida, mas esse 
PERÍODO DE INTERRUPÇÃO É CONTADO COMO 

CUMPRIMENTO DA PENA. 

 

- CAUSAS INTERRUPTIVAS  incisos V e VI do art. 117:  

 

PELO INÍCIO OU CONTINUAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA 

PELA REINCIDÊNCIA 

 

1) Início do cumprimento da pena  com a condenação, ordena-se o início do cumprimento da pena 

e, quando isso efetivamente ocorre, interrompe-se a PPE. Durante o cumprimento da pena, 

evidentemente, a PPE não tem curso.  

- Se o acusado esteve preso legalmente por um único dia, isso já é suficiente para a interrupção do 

prazo prescricional (STJ, RHC 4.275).  

 

2) Continuação do cumprimento da pena  caso o condenado fuja, o prazo prescricional começa a 

correr a partir de sua fuga, e será regulado pelo tempo restante da pena. Sendo recapturado, a 

partir desse instante interrompe-se o prazo prescricional.  
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3) Reincidência  muita atenção: 

 

REINCIDÊNCIA ANTECEDENTE REINCIDÊNCIA SUBSEQUENTE 

Já existia por ocasião da condenação. 
AUMENTA EM 1/3 O PRAZO PRESCRICIONAL. 

Posterior à condenação transitada em julgado. 
INTERROMPE O PRAZO PRESCRICIONAL JÁ INICIADO. 

 

- A condição é o TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO PELO SEGUNDO CRIME. 

- A doutrina diverge sobre o termo inicial da interrupção. Para parte da doutrina (parece ser 

majoritária), é o DIA DA PRÁTICA DO NOVO CRIME. Em provas para a Defensoria, seria interessante 

dizer que a interrupção só deve ocorrer A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO 

PELO SEGUNDO CRIME (princípio da presunção de não culpabilidade).  

 

Art. 117, §1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam 

objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. 

 

- O INÍCIO OU CONTINUAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA, BEM COMO A REINCIDÊNCIA, COMO 

CAUSAS INTERRUPTIVAS, SÃO INTRANSMISSÍVEIS AOS COAUTORES E PARTÍCIPES DA INFRAÇÃO 

PENAL (NATUREZA PERSONALÍSSIMA). De fato, se alguém iniciou o cumprimento da pena, ou 

continuou a cumpri-la, ou é reincidente, são situações que não são comunicáveis a qualquer outra 

pessoa.  

 

Art. 116, parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo.  

 

- Se o Estado ainda não pode exigir do condenado o cumprimento da pena, porque ele está preso 

por outro motivo, não seria correto nem justo impossibilitá-lo de exercer, no futuro, seu direito de 

punir. Sua omissão não é voluntária, mas compulsória.  

- Embora o CP não considere, de forma explícita, o sursis e o livramento condicional como causas 

impeditivas da PPE, esse efeito deflui da lógica do sistema vigente (STF, HC 91562).  

 

- Quando o INDULTO não funciona como causa extintiva da punibilidade, limitando-se somente a 

diminuir a pena, irradia efeitos sobre o cálculo da PPE, que agora deve respeitar a nova sanção penal.  

 

Info. 532 do STJ: EM REGRA, O TRÂNSITO EM JULGADO OCORRE APÓS A ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NO 
PROCESSO, MESMO QUE ELA TENHA APENAS CONFIRMADO QUE O RECURSO ANTERIOR ERA 

INADMISSÍVEL. A POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DA PPE SURGE SOMENTE COM O TRÂNSITO EM JULGADO 
DA CONDENAÇÃO PARA AMBAS AS PARTES. DEVE SER RECONHECIDA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE COM 

FUNDAMENTO NA PPP, E NÃO COM BASE NA PPE, NA HIPÓTESE EM QUE OS PRAZOS CORRESPONDENTES A 
AMBAS AS ESPÉCIES DE PRESCRIÇÃO TIVEREM DECORRIDO QUANDO AINDA PENDENTE DE JULGAMENTO 

AGRAVO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE EM FACE DE DECISÃO QUE TENHA NEGADO, NA ORIGEM, 
SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO. 

Ex.: em 12/02/2008, Fábio foi condenado pela prática do delito do art. 28 da Lei de Drogas, recebendo como 
pena a obrigação de prestar 70h de serviços à comunidade. Considerando que o art. 28 da Lei de Drogas não 
prevê penas privativas de liberdade, qual é o prazo de prescrição que deve ser aplicado para esse delito, deve 

ser aplicado o prazo de 2 anos (art. 30 da Lei de Drogas). 
Fábio foi condenado pelo art. 28 da LD  o MP não recorreu, tendo havido o trânsito em julgado para a 
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acusação  a defesa interpôs apelação, que foi conhecida, mas improvida  a defesa interpôs RE  o TJ, ao 
fazer o juízo de admissibilidade, negou seguimento ao RE no dia 28/01/2009 (vale ressaltar que o RE era 
tempestivo, tendo sido negado por outro motivo)  contra a decisão, o advogado manejou agravo de 

instrumento que é proposto diretamente no STF  o agravo de instrumento foi improvido, de modo que o 
STF confirmou a decisão do TJ, decidindo que, realmente, o RE não deveria ser conhecido. Essa decisão do 

STF foi publicada no 31/05/2010. 
O STJ decidiu que o trânsito em julgado somente ocorreu após a decisão do STF. Em regra, o trânsito em 

julgado somente ocorre após a última decisão proferida no processo, ainda que esta tenha se restringido a 
não admitir determinado recurso. Existe uma única exceção a essa regra: no caso de o recurso não ter sido 
conhecido por intempestividade. Se tivesse sido esse o motivo, mesmo a parte tendo apresentado agravo de 

instrumento, já deveria ser considerado o trânsito em julgado. Resumo: 
a) O STJ afirmou que, em regra, o trânsito em julgado ocorre após a última decisão proferida no 
processo, mesmo que ela tenha apenas confirmado que o recurso anterior era inadmissível. No 

exemplo, o trânsito em julgado ocorreu em 31/05/2010. 
b) Se o motivo pelo qual o TJ negou seguimento ao RE tivesse sido intempestividade, o trânsito em 

julgado seria o da data em que acabou o prazo para o recurso. Logo, de nada adiantaria o agravo de 
instrumento interposto em seguida pela parte. 

Voltando ao caso concreto: a sentença condenatória foi publicada em 12/02/2008, tendo havido trânsito em 
julgado para o MP. No dia em que ocorreu o trânsito em julgado para a acusação, iniciou-se o prazo da 

prescrição executória (art. 112, I, do CP). O trânsito em julgado para a defesa somente ocorreu em 
31/05/2010. O prazo prescricional era de 2 anos (art. 30 da LD). Houve prescrição? SIM. A prescrição se 

implementou em 12/02/2010. Qual foi o tipo de prescrição que ocorreu? Prescrição da pretensão punitiva 
intercorrente. Por que não é caso de prescrição executória? A prescrição executória ocorre quando o Estado 
perde o seu poder-dever de executar uma sanção penal já definitivamente imposta pelo Poder Judiciário em 

razão de não ter agido nos prazos previstos em lei. A prescrição executória somente se verifica se já havia 
trânsito em julgado para ambas as partes (defesa e acusação). No caso concreto, a prescrição ocorreu no dia 
12/02/2010, momento em que ainda estava pendente o recurso interposto pela defesa. Logo, se não havia 

trânsito em julgado para acusação e defesa, não há que se falar em prescrição executória (e sim em 
prescrição da pretensão punitiva). 

O prazo da prescrição executória inicia-se com o trânsito em julgado para a acusação (art. 112, I, do CP), 
mas a efetiva prescrição executória só irá acontecer se quando esgotar o prazo já tiver ocorrido o trânsito 

em julgado para ambas as partes. Ex.: Elias foi condenado pelo art. 28 da LD no dia 20/02/2010. MP não 
recorre e defesa apresenta apelação. Isso significa que houve trânsito em julgado para a acusação e, 

consequentemente, iniciou-se, em 20/02/2010, o prazo de prescrição executória, nos termos do art. 112, I, do 
CP. 

Hipótese 1: a apelação é julgada em 25/02/2012 mantendo a sentença e a defesa não recorre. Nesse caso, 
deve ser reconhecido que, em 20/02/2012, houve prescrição da pretensão punitiva. Não se trata de prescrição 
executória porque quando se implementou o prazo prescricional (em 20/02/2012), ainda não havia ocorrido o 

trânsito em julgado para ambas as partes (acusação e defesa). 
Hipótese 2: a apelação é julgada em 02/02/2012 mantendo a sentença e a defesa não recorre. O TJ devolve os 

autos à 1a instância para que o juiz designe audiência admonitória na qual o réu será instado a dar 
cumprimento da pena. A audiência é designada para 02/03/2012. O advogado do réu comparece à audiência e 

afirma que o réu não precisa cumprir a pena imposta, considerando que houve prescrição. Nesse caso, o 
magistrado deverá concordar com a defesa e reconhecer que, no dia 20/02/2012, houve prescrição 

executória. Quando se implementou o prazo prescricional (em 20/02/2012), já havia ocorrido o trânsito em 
julgado para ambas as partes (acusação e defesa). 

Há sim interesse prático na presente distinção por conta dos efeitos que cada uma dessas espécies de 
prescrição acarreta. Vejamos: 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA 

Extingue todos os efeitos de eventual sentença 
condenatória já proferida. Apaga a pena (efeito 
principal da condenação) e também os efeitos 

secundários (penais e extrapenais). 

Extingue apenas a pena (efeito principal da 
condenação). Os efeitos secundários da condenação 

continuam valendo. 

Não gera reincidência. Tem força para gerar reincidência. 

Não serve como título executivo no juízo cível. Serve como título executivo no juízo cível. 
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Em resumo, se for reconhecida a prescrição da 
pretensão punitiva, o réu não terá qualquer 

consequência negativa. 

Com exceção da pena, persistem todas as demais 
consequências negativas inerentes a uma 

condenação. 

 

 PRESCRIÇÃO VIRTUAL, PROJETADA, ANTECIPADA OU RETROATIVA EM PERSPECTIVA 

 

- Trata-se de construção doutrinária ou jurisprudencial. A prescrição da pretensão virtual nada mais é 

do que o reconhecimento antecipado da PPP retroativa. Exemplo de Rogério Greco: um agente foi 

processado por lesão corporal leve (3 meses a 1 ano de detenção), supostamente cometida em 

01/06/2010. A denúncia foi recebida em 30/08/2010. No entanto, decorridos mais de 3 anos após o 

recebimento da denúncia, a instrução do processo ainda não foi encerrada. O juiz, a título de 

raciocínio, durante a correição anual, depara-se com esse processo e percebe, através de uma 

análise antecipada de todo o conjunto probatório, que, se o réu vier a ser condenado, jamais 

receberá a pena máxima de 1 ano (a prescrição ocorreria em 3 anos, se o máximo da pena é inferior 

a 1 ano). Só que já se passaram 3 anos. Assim, se o réu for realmente condenado, fatalmente será 

reconhecida a prescrição retroativa.  

- A prescrição virtual não é admitida pelos Tribunais Superiores. Súmula 438 do STJ: É INADMISSÍVEL 

A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA COM FUNDAMENTO 

EM PENA HIPOTÉTICA, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA OU SORTE DO PROCESSO PENAL. 

 

Info. 788 do STF: A PRESCRIÇÃO VIRTUAL OCORRE QUANDO O JUIZ, VERIFICANDO QUE JÁ SE PASSARAM 

MUITOS ANOS DESDE O DIA EM QUE O PRAZO PRESCRICIONAL COMEÇOU OU VOLTOU A CORRER, ENTENDE 
QUE MESMO QUE O INQUÉRITO OU PROCESSO CONTINUE, ELE NÃO TERÁ UTILIDADE PORQUE MUITO 

PROVAVELMENTE HAVERÁ A PRESCRIÇÃO PELA PENA EM CONCRETO. PARA ISSO, O JUIZ ANALISA A 
POSSÍVEL PENA QUE APLICARIA PARA O RÉU SE ELE FOSSE CONDENADO E, A PARTIR DAÍ, EXAMINA SE, 

ENTRE OS MARCOS INTERRUPTIVOS PRESENTES NO PROCESSO, JÁ SE PASSARAM MAIS ANOS DO QUE O 
PERMITIDO PELA LEI. A PRESCRIÇÃO VIRTUAL É TAMBÉM CHAMADA DE PRESCRIÇÃO “EM PERSPECTIVA”, 

“POR PROGNOSE”, “PROJETADA” OU “ANTECIPADA”. O STF E O STJ AFIRMAM QUE É INADMISSÍVEL A 
PRESCRIÇÃO VIRTUAL POR DOIS MOTIVOS PRINCIPAIS: A) EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL; 

B) PORQUE REPRESENTARIA UMA AFRONTA AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE NÃO-CULPABILIDADE.  

O STJ TEM, INCLUSIVE, UM ENUNCIADO PROIBINDO EXPRESSAMENTE A PRÁTICA (SÚMULA 438-STJ). 

 

- Essa posição é bastante criticada. Para que uma ação tenha início e caminhe até seu final 

julgamento, é preciso que se encontrem presentes as condições da ação, dentre elas o INTERESSE DE 

AGIR, que se desdobra em interesse-necessidade e interesse-utilidade da medida. Por que levar 

adiante a instrução do processo se, ao final, pelo que tudo indica, será declarada a extinção da 

punibilidade, em virtude do reconhecimento da prescrição? Para Rogério Greco e parte da doutrina, 

o julgador deve extinguir o processo sem julgamento do mérito, aplicando-se o art. 267, VI do CPC, 

por ausência do INTERESSE-UTILIDADE da medida.  

 

 QUESTÕES IMPORTANTES 

 

1) CONCURSO DE CRIMES  não são consideradas as regras do concurso de crimes (concurso 

formal, material e continuidade delitiva). CADA CRIME EM CONCURSO PRESCREVE ISOLADAMENTE 

(art. 119).  

- Súmula 497 do STF: QUANDO SE TRATAR DE CRIME CONTINUADO, A PRESCRIÇÃO REGULA-SE 

PELA PENA IMPOSTA NA SENTENÇA, NÃO SE COMPUTANDO O ACRÉSCIMO DECORRENTE DA 
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CONTINUAÇÃO. Essa orientação também incide em relação ao concurso formal próprio, pela 

identidade de fundamento. Ex.: A é condenado à pena de 2 anos, com um acréscimo de 4 meses em 

face da exasperação (1/6). A prescrição incidirá sobre 2 anos.  

 

2) PRESCRIÇÃO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO  por serem substitutivas, SEGUEM OS 

MESMOS PRAZOS DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE SUBSTITUÍDAS.  

 

Art. 109, parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direitos os mesmos prazos 

previstos para as penas privativas de liberdade.  

 

- No tocante à PPE de pena restritiva de direitos descumprida, o prazo é calculado de acordo com o 

tempo faltante da pena alternativa aplicada em substituição à pena privativa de liberdade.  

- Lembrar do art. 28 da Lei de Drogas: como o dispositivo não previu pena privativa de liberdade, o 

art. 30 determinou expressamente o prazo de 2 anos.  

 

3) PENA DE MULTA  o art. 114 dispõe sobre a prescrição da pena de multa: 

- A REINCIDÊNCIA NÃO AUMENTA EM 1/3 O PRAZO DA PPE DA PENA DE MULTA.  

 

A PENA DE MULTA É A ÚNICA APLICADA A PENA DE MULTA É ALTERNATIVA OU 
CUMULATIVAMENTE COMINADA OU 

CUMULATIVAMENTE APLICADA 

2 ANOS. MESMO PRAZO PRA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

 

4) DETRAÇÃO  PARA O STF, A DETRAÇÃO É APENAS CONSIDERADA PARA EFEITO DA PPE, NÃO SE 

ESTENDENDO AOS CÁLCULOS RELATIVOS À PPP (HC 100.001).  

 

5) MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS  Súmula 338 do STJ: A PRESCRIÇÃO PENAL É APLICÁVEL NAS 

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS.  

 

6) PRESCRIÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA  o CP não cuida expressamente da prescrição de 

medida de segurança, mas essa é considerada uma espécie do gênero sanção penal. Assim 

considerada, sujeita-se às regras previstas no CP relativas aos prazos prescricionais e às diversas 

causas interruptivas da prescrição.  

 

SEMI-IMPUTÁVEIS INIMPUTÁVEIS 

Como existe uma sentença condenatória para servir 
de parâmetro, a prescrição segue a sistemática das 

penas privativas de liberdade. 

Como é imposta uma sentença absolutória 
imprópria, STF e STJ (fevereiro de 2014) concordam 
que a prescrição é regulada pela PENA MÁXIMA EM 

ABSTRATO. 

 

Info. 535 do STJ: A PRESCRIÇÃO DA MEDIDA DE SEGURANÇA IMPOSTA EM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 
IMPRÓPRIA (MEDIDA DE SEGURANÇA) É REGULADA PELA PENA MÁXIMA ABSTRATAMENTE PREVISTA PARA 

O DELITO. 
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